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Sobre a obrigação de realizar exames médicos no
momento da contratação, o Superior Tribunal de Justiça
assim se manifesta: 

A seguradora não pode eximir-se do dever de indenizar, ale-
gando simples omissão de informações por parte do segura-
do, se dele não exigiu exames clínicos prévios. Precedentes.
(AgRg no Ag 804.965/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira
Turma, julgado em 07.08.2008, DJe em 28.08.2008.)

A teor do entendimento desta Corte, a seguradora não pode
esquivar-se ao dever de indenizar alegando que o segurado
omitiu informações sobre seu estado de saúde quando não
lhe foram exigidos exames clínicos prévios, como ocorre in
casu. Precedentes. (REsp 811.617/AL, Rel. Ministro Jorge
Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 21.11.2006, DJ de
19.03.2007, p. 359.)

À guisa de conclusão, nos contratos de seguro de
vida, cabe à seguradora realizar exames prévios para
certificar o real estado de saúde do segurado antes da
contratação, sob pena de aceitar o questionário preen-
chido pelo contratante. 

Não obstante tais argumentos restarem suficientes
para determinar a procedência do pedido de cobertura,
passa-se ao exame da perícia médica realizada nos autos. 

O laudo pericial de f. 121/127 comprovou que a
causa da morte do segurado foi “Choque séptico devido
a abscesso intra-abdominal como complicação de pan-
creatite” (f. 124) e que tal doença (pancreatite) teve suas
primeiras manifestações em dezembro de 2004 (f. 125),
portanto depois da celebração do contrato de seguro,
que ocorreu em 03.11.2004. 

Logo, conclui-se que a patologia, que foi causa
determinante do óbito, surgiu após a contratação do
seguro de vida, razão pela qual resta caracterizada a
boa-fé do segurado de cujus. 

Vale ressaltar que a doença Lúpus eritematoso
sistêmico apresentada pelo segurado desde 1992,
malgrado não informada no contrato de seguro de vida,
não constitui motivo idôneo para embasar o não-paga-
mento da indenização, uma vez que, conforme laudo
pericial, não foi a causa determinante do óbito, não
havendo, por conseguinte, nexo causal. 

Dessarte, cabe à seguradora pagar à beneficiária,
ora apelada, a indenização prevista no contrato de
seguro de f. 12, devendo, assim, ser negado provimento
ao recurso. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 
Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO BISPO e JOSÉ AFFONSO DA
COSTA CÔRTES. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Recurso adesivo - Falta de preparo - 
Não-conhecimento - Decadência - Não-cabimen-
to - Art. 6º, III, c/c art. 14 do Código de Defesa

do Consumidor - Apontamento do prejuízo -
Necessidade - Anatel - Interesse público -

Prevalência

Ementa: Recurso adesivo. Falta de preparo. Não-conhe-
cimento. Decadência. Não-cabimento. Art. 6º, III, c/c
14, CDC. Necessidade de apontamento do prejuízo.
CDC. Anatel. Prevalência do interesse público geral.

- Não se conhece do recurso adesivo se não há o devi-
do preparo. Rejeita-se a decadência, em face da não-
aplicabilidade do art. 26 do CDC. 

- O simples descumprimento pela empresa de telefonia
dos arts. 6º, III, e 14 do CDC não implica restituição
automática de valores de conta de telefonia, mormente
se não houver reclamação intrínseca e direta ao serviço
prestado. Prevalência do interesse público geral em con-
fronto de normas de ordem pública. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00669999..0077..007755222255-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbáá - AAppeellaannttee:: TTeelleemmaarr NNoorrttee LLeessttee SS..AA.. -
AAppeellaanntteess aaddeessiivvooss:: BBiiaanncchhii IInnddúússttrriiaa ee CCoomméérrcciioo ddee
MMoovvééiiss LLttddaa.. ee oouuttrraa - AAppeellaaddooss:: BBiiaanncchhii IInnddúússttrriiaa ee
CCoomméérrcciioo ddee MMoovvééiiss LLttddaa.. ee oouuttrraa,, LLeeiiffeerr IInnddúússttrriiaa ee
CCoomméérrcciioo ddee MMóóvveeiiss LLttddaa..,, TTeelleemmaarr NNoorrttee LLeessttee SS..AA.. -
RReellaattoorr:: DDEESS.. LLUUIIZZ CCAARRLLOOSS GGOOMMEESS DDAA MMAATTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NÃO CONHECER DE RECURSO
ADESIVO, REJEITAR PREJUDICIAL DE MÉRITO E DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2008. - Luiz
Carlos Gomes da Mata - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Trata-se
de 2 (dois) recursos de apelação, o primeiro e princi-
pal, interposto por Telemar Norte Leste S.A., e o segun-
do de forma adesiva, interposto por Bianchi Indústria e
Comércio de Móveis Ltda., Supermercado G.E. Ltda. e
Leifer Indústria e Comércio de Móveis Ltda., em face
da sentença proferida pela ilustre Dr.ª Liliane Bastos
Dutra, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ubá-MG, que julgou procedentes em parte os pedi-
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dos constantes da ação de repetição de indébito pro-
movida pelos segundos apelantes. 

Sustenta a primeira apelante, Telemar Norte Leste
S.A., que há necessidade de modificação da sentença
que condenou a recorrente a restituir aos apelados os
valores referentes aos pulsos excedentes não discrimina-
dos na conta telefônica. 

Sustenta, ainda, a necessidade de declarar a deca-
dência quanto aos valores referentes às ligações locais
que já caducaram nos termos do art. 26 do CDC. 

Quanto aos apelantes adesivos, sustentam que há
necessidade de modificação da sentença, porquanto o
Julgador não se manifestou quanto ao pedido de repeti-
ção a título de “assinatura mensal”. 

Sustentam também que não houve manifestação
na sentença quanto ao pleito de restituição dos valores
referentes ao ICMS. 

A sentença proferida pela ilustre Juíza a qua con-
denou a primeira apelante, Telemar Norte Leste S.A., a
ressarcir os valores cobrados a título de pulsos além da
franquia não especificados, não atingidos pela pres-
crição, nos termos da fundamentação. 

Contra-razões constantes de f. 569/585 e 602/624.
Preparo referente à apelação principal constante

de f. 565. 
Não vislumbro nos autos o preparo relativo ao

recurso adesivo, sendo que os comprovantes de paga-
mento de f. 599-v. se relacionam ao porte de retorno e
o protocolo integrado, tão-somente. 

Este é o relatório. Decido: 
Conheço do recurso de apelação interposto, por-

quanto preenchidos os requisitos de sua admissibilidade. 
Quanto ao recurso adesivo, deixo de conhecê-lo,

porquanto falta um dos requisitos para a sua admissibili-
dade, a saber: a falta do devido preparo. Conforme
exposto no relatório acima, o recurso adesivo veio acom-
panhado somente do comprovante de porte de retorno e
do protocolo integrado, inexistindo o preparo relativa-
mente ao apelo. 

Logo, ante a inexistência do devido preparo, não
conheço do recurso adesivo interposto. 

Do recurso de apelação. 
Cinge-se o cerne da questão à possibilidade ou

não de restituição de valores cobrados por decorrência
de pulsos telefônicos excedentes e não discriminados em
conta telefônica. 

Conforme já informado no relatório, a sentença
monocrática entendeu pela impossibilidade de a empre-
sa de telefonia cobrar por pulsos telefônicos excedentes
e que não foram devidamente discriminados na conta de
telefone, ocasionando a condenação para restituir tais
valores. 

Inicialmente, passo à análise da prejudicial de
decadência, levantada no recurso. 

Entendo não assistir razão ao apelante. A jurispru-
dência da Casa é uníssona quanto à não-aplicabilidade

da decadência nas contas de telefonia. Não há que se
falar em aplicação do art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor, visto que a matéria não versa sobre vício
aparente ou de fácil constatação; mas sim sobre reem-
bolso de tarifas lançadas de forma supostamente indevi-
da, que nos leva à aplicação do art. 177 do Código Civil
de 1916 c/c o art. 2.028 do novo Código Civil
Brasileiro, sendo despicienda a citação jurisprudencial
atinente ao caso em mote. 

Com tais fundamentos, rejeito a alegada decadên-
cia. 

No mérito, entendo que não houve o costumeiro
acerto na prolação da sentença pela ilustre Juíza a qua.
Da análise da petição inicial, não há, por parte dos
apelados, qualquer apontamento de supostas irregulari-
dades nas ligações telefônicas pelos mesmos efetuadas.
A irresignação dos apelados se dá, de forma geral, pelo
simples fato de inexistir a discriminação minuciosa das
ligações na conta de telefone. Não há sequer qualquer
relato quanto à suposta dissociação entre o tempo utili-
zado no uso do telefone e o valor apresentado para
cobrança. 

Assim, o pedido inicial formulado está baseado, tão-
somente, na inobservância pelo apelante das normas
insculpidas no Código de Defesa do Consumidor, em
especial os arts. 6º, III, e 14 da codificação apontada. 

Dessa análise, tenho que a simples inobservância
pela apelante das normas consumeristas apontadas não
importa em automática condenação na restituição de
valores, se não há, em contrapartida, indicação de pre-
juízo. Significa dizer que estaria a apelante impedida de
cobrar por um serviço por ela prestado e devidamente
utilizado pelos usuários apelados, embora inexista qual-
quer reclamação intrínseca e direta ao serviço prestado
por um e utilizado pelo outro. 

E mais. Em que pese a atribuída qualidade de con-
sumidor afeta aos usuários do serviço de telefonia, as
regras contidas nos arts. 6º e 14 do Código de Defesa
do Consumidor, embora consideradas de ordem pública,
colidem com outras normas, também de ordem pública
e emanadas do Poder Público, a saber, a Resolução
Anatel nº 432, de 23.02.2006, e a Lei 9.472/97, cujo
destinatário final é toda a coletividade, incluindo con-
sumidores e não consumidores. 

Como tal, entendo que há de prevalecer o interesse
público geral, donde sobressai estar a parte apelada
obrigada a fornecer a discriminação dos pulsos na conta
de telefone, somente a partir de janeiro de 2006, nos ter-
mos do inciso X do art. 7º do Decreto 4.733/2003, e
desde que tenha pedido do consumidor com os custos
sob a sua responsabilidade. 

Nessa seara, verifico inexistir nos autos a compro-
vação de existência de pedido feito pelos apelados para
discriminação dos pulsos, bem como inexistir o respecti-
vo pagamento por tal serviço. 

A jurisprudência está direcionada no seguinte sen-
tido: 
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Processual civil. Embargos de declaração nos embargos de
declaração no agravo regimental no recurso especial.
Contrato de telefonia. Detalhamento das contas de telefonia,
com a exata descrição das ligações locais efetuadas para
celular e das relativas aos pulsos que excedem a franquia
mensal. Inexistência de omissão, contradição ou obscuri-
dade. Inconformismo da embargante. Efeito infringente.
Impossibilidade. Caráter protelatório dos embargos. Multa
aplicada. 1. Os embargos declaratórios constituem recurso
de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam
presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do
CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no
julgado que se embarga, não há como prosperar a irre-
signação, porquanto tal recurso é incompatível com a pre-
tensão de obter efeitos infringentes. 2. A Primeira Turma do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
925.523/MG, de relatoria do Min. José Delgado (DJ de
30.8.2007), concluiu que o detalhamento das contas de
telefonia, com a exata descrição das ligações locais efe-
tuadas para celular e das relativas aos pulsos que excedem
a franquia mensal - por meio de identificação do número
chamado, tempo de utilização e horário em que ditas
chamadas foram realizadas -, somente passou a ser obri-
gatório a partir de 1º de janeiro de 2006, nos termos do
inciso X do art. 7º do Decreto 4.733/2003, por meio de
pedido do consumidor com custo sob sua responsabilidade.
3. Considerando o disposto no art. 105 da Carta Magna, o
Superior Tribunal de Justiça não é competente para se ma-
nifestar sobre suposta violação de dispositivo constitucional,
nem sequer a título de prequestionamento. 4. Evidenciado o
intuito procrastinatório dos presentes declaratórios, impõe-se
a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do Código de Processo Civil (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1041335/MG. Embargos de Declaração nos Embargos de
Declaração no Agravo 2008/0061278-4 - STF - 1ª T. - Min.a

Denise Arruda - 02.10.2008). 

Em nosso modesto inteligir, diante das razões
acima apresentadas, entendo assistir razão à apelante
ante suas assertivas recursais, merecendo reforma a sen-
tença primeva, porquanto não proferida com o cos-
tumeiro acerto e uma vez que não há nos autos a efeti-
va impugnação pelos apelados diretamente aos serviços
utilizados ou cobrados sem comprovação do serviço
prestado, bem como há de prevalecer o interesse públi-
co geral no que se refere a possível encontro de normas,
nos termos acima já assinalados. 

Dessarte, após detida e meticulosa análise de todo
o processado, dou provimento à apelação, reformando
a sentença para julgá-la improcedente, com conde-
nação dos apelados nas custas e honorários advocatí-
cios, que ora fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da causa, devidamente corrigida. 

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - De acordo com
o Relator. 

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Estou de acordo com o
entendimento esposado pelo em. Des. Relator. Todavia,
peço vênia para apresentar as seguintes considerações. 

Inicialmente, é necessário ressaltar que esta Julga-

dora se manifestava pela possibilidade de restituição dos
pulsos cobrados de forma excedente, quando não discrimi-
nados, nos termos das consagradas determinações do
Código de Defesa do Consumidor. Assim, não bastava que
a empresa telefônica alegasse impossibilidade informativa. 

É sabido que as prestadoras de serviço são obri-
gadas a prestar todas as informações necessárias ao
consumidor, em vista do nobre princípio da informação
que enaltece todo o sistema consumerista hodierno. Em
se tratando de serviços de telecomunicação, porém,
percebe-se que as empresas telefônicas foram obrigadas
- contratualmente - a manter a sistemática de cobrança
adotada anteriormente à delegação dos serviços tele-
fônicos às sociedades empresariais, cuja tecnologia não
permitia a adoção de técnicas suficientemente informati-
vas das ligações locais realizadas. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade
na cobrança das ligações locais de forma não detalha-
da, da forma como cristalinamente explicitado pelo em.
Desembargador Relator da presente apelação. 

Diante do exposto, com respaldo no princípio do
livre convencimento motivado, não conheço do recurso
adesivo; rejeito a prejudicial de mérito de decadência e
dou provimento à apelação principal. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO
ADESIVO, REJEITARAM PREJUDICIAL DE MÉRITO E
DERAM PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .

Compra e venda - Veículo usado - Negócio entre
particulares - Relação de consumo - 

Não-configuração - Indenização - Danos 
materiais - Vício redibitório - Vistoria prévia -
Falta - Negligência do adquirente - Boa-fé do

vendedor - Litigância de má-fé - Não-ocorrência

Ementa: Compra e venda de veículo usado. Negócio entre
particulares. Relação de consumo. Não configurada. 

- Não se enquadra no conceito de fornecedor pessoa
física que não exerce, habitual e profissionalmente, ativi-
dade econômica no mercado, afastando, por conse-
guinte, a aplicação das regras protetoras ao consumidor
ante a inexistência de relação de consumo.

Indenização. Danos materiais. Vício redibitório. Falta de
vistoria prévia. Negligência do adquirente. Boa-fé do
vendedor. Litigância de má-fé.

- Age de boa-fé o vendedor de veículo usado que o
disponibiliza para prévia vistoria mecânica.


